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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.315-000.548/90-16

Sessão de 2	 25 de fevereiro de 1992	 ACORDÁO No 201-67.776
Recurso no g	 86.715
Recorrente	 MARIA ALVES DE SOUSA PLÁSTICOS - ME
Recorrida 2	 DRF EM jUAZEIRO DO NORTE - CE

FINSOCIAL-FATURAMENTO	 -	 Omiss'iNo	 de	 Receita
caracterizada pela n2Co comprova0o, pelo
contribuinte, dos valores imputados no Auto de
InfraçWo. Recurso negado

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso interposto por MARIA ALVES DE SOUSA PLÁSTICOS - ME.

ACORDAM os Membros da Primeira CÉimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessUes, em 25 de fevereiro de 1992.

PONJV / :ARDOSA DE: CASTRO - Presidente/	 /
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zenda Nacional

visTA EM SE::SSPÍO DE 25 S EI 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, SELMA SANTOS
sAumino WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO,
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10.315-000.548/90-16

Recurso No:	 86.715
AcórdWo No:	 201-67.776
Recorrente:	 MARIA ALVES DE SOUSA PLÁSTICOS - ME

RELATORI O

Contra a Recorrente foi lavrado o Auto de Infração
de fls. 01 a 04, com base na fiscalização do IRPj, na qual foi
apurada a omissão de receita operacional, com base no registro de
vendas e na variação de estoque que não encontra respaldo nas
vendas.

Em	 sua impugnação, apresenta em Resumo,	 as
seguintes razffes de defesa;

- que	 se verificou uma verdadeira 	 aberração
contábil,	 juntando-se compras,	 despesas	 e
fornecedores;

- apresenta demonstrativo de apuração de ICM -
1.987, onde demonstra que ultrapassou os limites
permitidos na legislação para microempresas,
sujeitando-se a tributação do excedente.

A Autoridade de lA instância, considerou a
informação fiscal de fls. 34/35, que apresentou novos cAlculos As
fls. 36/38, para julgar a ação fiscal procedente em parte.

Em seu recurso, a este Egrégio Conselho,
utilizou-se do MOSMO feito ao IRP3, para apresentar em resumo, as
seguintes raieies de defesa;

- que o excedente de vendas apurado deveria ser de
apenas Cr$ 83.587 9 09 (oitenta e trés mil,
quinhentos e oitenta e sete cruzeiros e nove
centavos), que não comprovado a tributação sobre
este valor, confessa-se devedor;

- que a fiscalização diz que houve uma receita
omitida de valor bem superior ao observado, mas
não mostra a luz dos fatos como chegou a esta
conclusão.

n: o relatório.
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Serviço Público Federal

Processo no:	 10.315-000.548/90-16

Acto rd Wo n o :	 201-67.776

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTorno MARTINS CASTELO BRANCO

No preYsen te c aso „ observa-se que, quando da
cl e c:i são de 1: RF'..i „ :foi a pu ra el a a omi. s s ao cl e r(-: .? c c.::r:i. t a opera c:1. cm ai c:orn
base no registro de vendas e va r 1. a ç: ão do estoque. ia-tos estes que
estaca cl 1 ret amen te r e :t a c:1. on ad os com a rec el ta brut a da em p r esa ..

Observamos que o c on tribuin te c:on corda com parte
da aliti-laça) Ir (e 'f: O roo te à omissão daquilo que foi el e c :I. arado na
apura  çao de tvi, mas n ao c on s eg u 1 u provar „ em nen hum MOMO n to „ a

e x ist ern c ia dos ei Cilha :i. 5 V a 3. ores encontrados pela F:i. 5 ca 11. z a çao ..

Por estas razefes e com base no que consta no
processo ..

hleg o provimento ao Per:Ur s. o ..

Sala das Se ssele is . em 25 de teve rei ro de 1.992

Awroig io NIAR(TI I 2, CASTELO BRANCO
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